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Trefeitura da €0tâncía de <5. ]oJé doJ Campod 

D B C R E T O ND 689, 

de 31 de julho de 1964. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, e nos têrmos do artigo 52, da Lei Or
gânica dos Municipios, combinado com o item III, do artigo 16, do Decreto 
Lei no 13.030, de 28 de outubro de 1942, 

. R E S O L V E : 

Artigo lfll - NOMEAR o sro M~IO ALVRS DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de "Encarregado de Cemitério", paãrão "5", do Dis
trito de Eugênio de Melo, do Departamento de Serviços Urbanos, vago em 
virtude da aposentadoria do sr. José Paula da Silva, a contar do ~a 10 
de agosto p. vindouro. 

Artigo 20 - ~ste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , aos 
31 de julho de 1.9p4. y 

Jos~ M~ndes Pereira Dr. 
Prefeito Municipal 

I 
Registrado e publicado no Departamento de Administração, aos -

trinta e um de julho de mil novecentos e 1sessenta e quatro. 

·~~ 
Paul i no Bl. a ir 

I Diretor 
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